
EMENTA:  INDICO  AO  SECRETÁRIO  DE  SAÚDE  DE

RIBEIRÃO  PRETO  A  EXPANSÃO  DA  UNIDADE

PÚBLICA DE SAÚDE PRESENTE NO DISTRITO DE

BONFIM  PAULISTA,  DE  MODO  A  ATENDER  A

NECESSIDADE  DA  REGIÃO  QUANTO  AOS

ATENDIMENTOS E EXAMES DEMANDADOS.

SENHOR PRESIDENTE,

CONSIDERANDO que:

a) O Princípio da Eficiência é aplicado à Administração Pública,

de acordo com o art. 37 da Constituição Federal;

b) A  saúde  é  um  direito  social  amparado  pela  Constituição

Federal em seu art. 6º;

c) A Constituição Federal também determina que é competência

comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cuidar da saúde e assistência

pública, conforme art. 23, inciso II, da CRFB/88;

d) Nos termos do art. 18, inciso II, da Lei Federal nº 8080/1990,

à direção municipal do Sistema de Saúde (SUS) compete participar do planejamento, programação

e  organização  da  rede  regionalizada  e  hierarquizada  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS),  em

articulação com sua direção estadual;

e) De  acordo  com a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Ribeirão

Preto, em seu art. 166, incisos I e III, o Município exercerá ações e serviços articulados no SUS

mediante  políticas  integradas  que abranjam as  diversas  áreas  de atuação,  visando ao bem-estar

INDICAÇÃO Nº 487/2022
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físico, mental e social do indivíduo e da coletividade, e planejamento das ações e implantação dos

serviços de saúde com base em parâmetros demográficos, respectivamente;

f) O Distrito de Bonfim Paulista recebe uma intensa expansão

populacional, a qual não é acompanhada da proporcional expansão dos serviços públicos de saúde

necessários;

g) Munícipes  residentes  no  Distrito  de  Bonfim  Paulista  têm

reclamado  das  limitações  técnicas  e  de serviço da  UBS Mamoro Kobayashi,  fazendo com que

sempre que possuam algum quadro de saúde mais crítico, ou que demande mais exames e análises,

tenham que se dirigir para outras regiões de Ribeirão Preto.

INDICO que  se  oficie  ao  Exmo.  Sr.  Prefeito  Municipal,  no

sentido de determinar, através dos órgãos competentes, ações para expandir a unidade

pública de saúde que atende a população do Distrito de Bonfim Paulista,  de modo a

atender a necessidade daquela região quanto aos atendimentos e exames demandados,

transformando  a  unidade  básica  de  saúde  em  questão  em  unidade  de  pronto

atendimento. 

Conforme  pode  ser  visto  no  organograma  das  unidades

públicas  de  saúde  instaladas  em  Ribeirão  Preto,  o  Distrito  Sul  da  cidade  possui

quantidade de instalações de atendimento menor que as outras regiões do município

(https://www.ribeiraopreto.sp.gov.br/portal/pdf/saude101202106.pdf):
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Observa-se, também, que a rede de urgência mais próxima de Bonfim

Paulista dista cerca de 10 (dez) quilômetros da UBS Mamoro Kobayashi. Ou seja, em um caso de

emergência clínica,  o munícipe que mora em Bonfim Paulista e que tenha atendimento médico

negado na UBS local em função da própria limitação técnica e de serviço desta, deverá percorrer

por volta de dezesseis minutos de carro até chegar a uma unidade de atendimento para a rede de

urgência. 

Tal cenário se agrava significativamente quando se observa que esse

intervalo de tempo aumentará em horários de trânsito acentuado, sem levar em conta, ainda, que

muitos  ribeirão-pretanos  não possuem veículos  próprios,  dependendo,  nesses  casos,  de SAMU,

transporte coletivo ou transportes por aplicativo, o que torna ainda mais crítico todo o panorama

exposto. 

Portanto, urge que o Distrito de Bonfim Paulista receba uma expansão

na sua unidade pública de saúde, não só para atendimento da população local, como também para
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regiões vizinhas, tais como Nova Aliança, Vila Ana Maria, City Ribeirão, Jardim Canadá e Alto da

Boa Vista. 

Inclusive,  cabe  informar  que  a  adoção  de  tal  medida  servirá  para

atender  não só  a  demanda  dos  moradores  de  Bonfim Paulista,  como também das  milhares  de

pessoas que trabalham na região e em bairros limítrofes.

Em virtude da atuação coordenada entre União, Estados e Municípios

no  âmbito  do  Sistema  Único  de  Saúde,  cumpre  solicitar  que  o  Executivo  Municipal  solicite

investimentos financeiros e logísticos para o Governo Estadual e Governo Federal a fim de concluir

a  indicação  contida  neste  documento.  Em  consonância,  tenho  total  convicção  que  a  Câmara

Municipal de Ribeirão Preto não medirá esforços para colaborar com tais articulações. 

Diante  disso,  certo  da  compreensão  e  com  a  certeza  de  que  a

solicitação será atendida com a seriedade que é devida, com eventual encaminhamento ao Exmo.

Sr. Prefeito Duarte Nogueira, subscrevo a presente com estima e consideração.

Sala das Sessões, 18 de março de 2022.

FRANCO FERRO
Vereador - PRTB 
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